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EDITAL
EDITAL DE LICITAÇÃO PARA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO PRESENCIAL NP PP~O01ƒ2019 - AMT

ORGÃO REQUISITANTE DO CERTAIVIE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRANSITO (AMT).
ÓRGÃO OERENCIADOR: AUTARQUIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO (AMT).
oB1EToz sELEç.¡Lo oE MELHCJE PRDPOSTA ATRAVÉS DE Rsolsrno DE Pnsços PARA A Aquisição
DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO SEMAFORICA E DE PLACAS, EEM COMO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS SEMAFOROS DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSITIJ,
DESTE MUNICÍPIO, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES MÍNIMAS EXICIDAS
CONSTANTE DO TERMO DE REFERENCIA, ANEXO I DO EDITAL.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço por lote.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comi.ssão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada ã
Av. Manoel Castro, n9 726, Centro, Morada Nova, Ceará.
DATA E HORA PARA RECEBER, ABRIR E EXAMINAR PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO DE
EMPRESAS QUE PRETENDAM PARTICIPAR DO PREGÃO PRESENCIAL NP PP¬001/2019- AMT, em
06 de Agosto de 2019 as 09:00 horas (horário local]

E|3EÃMsULo
Este procedimento licitatorio reger-se-a pelas disposições da Lei Federal ng 10.520. de 17/07/2002 -
Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de 08/08/2000, alterados pelos Decretos ng
3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto nfi 5.450, de 31/05/2005, Decreto Municipal
ng 002 de 22 de Janeiro de 2015 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - l.ei de licitações, da Lei ng 8.078, de 11/09/1990 - Codigo de Defesa do Consumidor,
Decreto ni* 6.204/07. Lei Complementar nfl 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nfl 147
de 07 de Agosto de 2014-, Lei Federal nfl 155/2016, de 27 de outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07
de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA torna público, para conhecimento dos interessados,
que o Pregoeiro, Sr. JORGE AUGUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO, nomeado pela Portaria ng 02/2019,
de 02 de Janeiro de 2019, e assessorado pelos servidores: PAULO I-IENRIQUE NUNES NOGUEIRA
{Equipe de Apoio] e WALLISON RABELO CRUZ [Equipe de Apoio), ALINE BRITO NOBRE [Equipe de
Apoio ~ Suplente), nomeada através desta mesma Portaria, juntada ao processo administrativo de que
trata esta licitação, recebera e abrirá no horário, data e local acima indicados, as PROPOSTAS DE
PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, referentes ã licitação objeto deste instrumento, para
a escolha da proposta mais vantajosa, observadas as normas e condiçoes do presente Edital.
As propostas deverão obedecer ãs especificações estabelecidas por este instrumento convocatorio
e seus anexos, que dele fa:-:em parte integrante.

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço
acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, apos o credenciamento
dos interessados que se apresentarem para participar do certame.

Q,
FFIEEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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1.1. sam;-:çÃo os mEI_.HoP. PEoPos'rA Areavss os Psclsrno os Pesços PAPA A Aquislçao DE
PEÇAS os IIEPosIÇÃo sam;-IPoP.Ic.fI E os Ptacas, sam como Peesmçao os ssawços os
manutençao PREVENTIVA E coxasrlwi nos sEmÁPoRos oo s1s'I'EmI=I mo1\IIcIP.›1IL os truinslro,
ossre muI\IIcíPIo, os Acoeoo com As ssPEcIPIcIIçoEs E ouzmrtoaoes mínimas ExIoIoAs
constante oo Tsamo os PEPERENCIA, Anexo 1 oo sorriu..
1.2 CONSTITUEIVI ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

NEXO I - Termo de Referência
NEXO II - Minuta do Contrato
NEXO Ill - Ficha de Credenciamento
NEXO IV - Declaração de Habilitação
NEXO V - Declaração de Fatos Supervenientes

ANEXO VI - Declaração que não emprega menor de 18 anos
NEXO VII - Modelo de declaração de enquadramento em regime de tributação
NEXO VIII - Modelo de Proposta
NEXO IX - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Municipio de Morada Nova
NEXO X - Minuta da Ata de Registro De Preço
NEXO Xl - Mapa de Preços Registrados
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1.3. nas rasas oo Pnocssso Llcrnironio
1.3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trãmite em fases distintas:
1.3.2. Credenciamento dos licitantes, conforme subitem deste edital;
1.3.3. Recebimento de envelopes contendo as “Propostas de Preços” e os "Documentos de Habilitação":
1.3.4-. Abertura das Propostas de Preços apresentadas, verificação e classificação inicial;
1.3.5. Lances Verbais entre os classificados;
1.3.6. Habilitação do licitante melhor classificado;
1.3.7. Recursos:
1.3.8. Adjudicação;
1.3.9. I-Iomologação;
1.3.10. Contratação.

2. nas coxolçoss E nEsTnIÇIÍ'IEs DE PARTICIPAÇAO
2.1 - nas conolçõss DE PARTICIPAÇÃU
2.1.1 ~ Poderão participar do presente Pregão, toda e qualquer firma individual ou sociedade
regularmente estabelecida no Pals, que seja especializada e credenciada nos referidos serviços objeto
deste certame e que satisfaça a todas as exigências do presente Edital, especificaçães e normas, de
acordo com os anexos relacionados.
2.1.2-Não poderão se beneficiar do tratamento juridico diferenciado, as microempresas ou empresas de
pequeno porte, que se encontrem nas condiçiies previstas no § 49 do artigo 3°, da Lei Complementar ni'
123/2006.
2.1.3- Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas e empresas de pequeno porte,
como critêrio de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006,
Em seu capitais I/ - oo Acesso Aos msncaoos/uns AooIsII;oEs PL'IEI.IcIIs. Q/
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2.1.4 -As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das Microempresas e Empresas
de Pequeno Porte que não apresentarem a declaração constante do Anexo VI, poderão participar,
normalmente, do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste
regirne.
2.1.5- A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

2.2. nas aasralçoss na Pâefriciração
2.2.1~Soh a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
2.2.2-Que tenham em comum um ou mais socios cotistas e/ou prepostos com procuração.
2.2.3-Que estejam sob processo de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão,
cisão, incorporação e liquidação.
2.2.4-lmpedidas de licitar e contratar com a Administração.
2.2.5-Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a
Administração.
2.2.6-Declaradas inidãneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes desta condição.
2.2.7-Empresas cujos dirigentes, gerentes, socios ou componentes de seu quadro técnico sejam
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Estadual Direta ou Indireta.
2.2.8-Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais.
2.2.9-Cujo estatuto ou contrato social, não inclua no objetivo social da empresa, afividade compativel
com o objeto do certame.
2.2.10-Vedada, ainda, a participação de cooperativas nos termos do art. 53, da Lei Federal ng 12.690, de
19 de julho de 2012, publicada no D.0.U de 20/07/2012.
2.2.11 - Não podera participar empresas que estejam incluidas no Cadastro de Inadimplência da
Fazenda Pública Estadual- CADINE, nos termos do art. 3°, da Lei ri” 12.411, de 02.01.95 e do seu Decreto
Regulamentador nf' 23.661, de 20.04.95;
2.2.12- Não poderá participar do certame pessoa jurídica que estiver sofrendo penalidades impostas
por qualquer orgão/entidade da Administração Pública Municipal motivadas pelas hipóteses previstas
no art. 88 da Lei ni' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

3.130 CREDENCIAMENTO

3.1. Para o CREDENClAMEN'l`Ú, deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1. Ficha de Credenciamento, devidamente preenchida conforme modelo do anexo lll deste edital,
condicionando toda e qualquer comunicação entre o pregoeiro e licitantes através do endereço
eletronico informado no respectivo anexo, onde devera ser indicado, expressamente, o nome da pessoa
credenciada, com os respectivos RG e CPF;
3.1.2. Caso o contrato social ou o estatuto determinam que mais de uma pessoa deva assinar a Ficha de
Credenciamento para o representante da empresa, a falta de qualquer uma invalida o documento para
os fins deste procedimento licitatorio.
3.1.3. 'Fratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de
registro comercial, registrado na junta Comercial ou, tratando~se de sociedades civis, o ato constitutivo
registrado no Cartorio de Registro Civil de Pessoas jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes
para exercer direitos e assumir obrigações em decorrãncia de tal investidura;
3.1.3.1. Documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de
sociedade por açães: QJ
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3.1.3.2. Inscrição de ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercicio, no caso de
sociedade civil;
3.1.3.3. Decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura e para pratica de todos os demais atos inerentes ao
certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais;
3.2. Tretando-se de pessoa fisica. cédula de identidade ou outro documento equivalente, com fotografia.
3.2.1. Tratando-se de procurador, o instrumento de procuração especifica pública ou particular
especifica (CDM NUMERAÇAO DO CERTAMEL esta última com firma reconhecida do qual constem
poderes especificos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua
interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente
documento que comprove os poderes do mandante para a outorga [contrato social ou documento
equivalente):
3.2.2. Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, É obrigatorio a
licitante fazer-se representar pelo credenciado em todas as sessões públicas referentes à licitação.
3.2.3. Cada licitante somente poderá credenciar 01 (um) representante legal na licitação e,
consequentemente, cada credenciado representará somente 01 (um) licitante.
3.2.4. No caso de substituição do representante credenciado, a licitante deverã apresentar pedido formal
nesse sentido, o qual, em sendo o caso, devera se fazer acompanhar dos documentos previstos nas
cláusulas acima.
3.2.5. Não poderá um representante legal ou um procurador representar mais de uma empresa.
3.2.6. Apresentar Declaração de Habilitação, constante do Anexo IV do Edital.
3.2.7. Apresenta Declaração de enquadramento em regime de tributação, Anexo VII do Edital, se for o
caso.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos [originais ou cópias) deverão ser entregues fora dos envelopes,
para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da abertura dos envelopes "Propostas de
Preços". No caso de copias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor
integrante da Equipe de Apoio, ã vista do original; pesso caso dgvgrg' ggz zgajizado, até o último dia
 iora abertura doc sgja atestadp  @de_do documento.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar~se ã as penalidades previstas na legislação.

Parágrafo Terceiro: So serão aceitas a documentação entregue das empresas participantes no ato do
certame.

É

3.6. DA PARTICIPACAO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

3.6.1. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte [ME ou EPP), nos termos da Lei
Complementar nã. 123, de 14,/12/2006, Alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de
2014, para que estas possam gozar dos benefícios previstos nas referidas Leis e necessario, ã epoca do
credenciamento, manifestação de cumprir plenamente os requisitos para classificação como tal, nos
termos do Artigo 33 do referido diploma legal, por meio da Declaração de Microempresa ou Empresa de
Pequeno Porte que deverã ser feita no próprio formulario de credenciamento conforme modelo
disposto no ANEXO Vil MODELO DE DECLARAÇÃO - (ME ou EPP), nos termos da Lei Complementar nã.
123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.6.2. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP] que possua restrição
fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, devera apresentar a declaração de que trata o
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-v:s.‹‹z '-item supra, fazendo constar em tal documento tambem a declaração de que consta a restrição fiiãdal e
que se compromete em sanar o vicio, conforme dispõe a Lei Complementar nã. 123 de 14/12/2006,
alterada pela Lei Complementar nã 147, de 07 de Agosto de 2014.
3.6.3. A participação de empresas classificadas como microempresa ou empresa de pequeno porte (ME
ou EPP), que tenham declarado possuir restrição fiscal conforme o item acima, somente será permitido
caso tais empresas tenham manifestado, no ato de credenciamento, a condição de enquadramento como
ME ou EPP, conforme dispõe o Item 3.6.1. deste capitulo.
3.6.4. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação na licitação, deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição:
3.6.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado as mesmas o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual periodo, a critério do Pregoeiro, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do debito, e emissão de eventuais
certidões negativas ou positivas, estas com efeito de negativa (art. 43, parágrafo primeiro da LC
147/14);
3.6.6. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem supra, implicará a decadência
do direito á contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei nã 8.666, de 21/06/1993,
sendo facultado ao Pregoeiro convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação (art. 43, parágrafo segundo da LC 147/14);
3.6.7. As microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar ao Pregoeiro antes de
exercer o direito de preferencia previsto na Lei Complementar nã. 123 de 14/12/2006 os documentos:

tel
'ln

I. Empresas OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nã. 123 de
14/12/2006:
a) comprovante de opção pelo Sistema nacional obtido atraves do site da Secretaria da Receita Federal,
 ita.Eze11da.avv.h1'/sim1.11esua_ci_ou.‹d:
la) declaração, firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum impedimentos
previstos do § 4ã do artigo 03 da Lei Complementar nã. 123 de 14/12/2006;

ll. Empresas NÃO OPTANTES pelo Sistema Simples de Tributação, regido pela Lei Complementar nã.
123 de 14/12/2006;
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercicio - DRE comprovando ter receita bruta
dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e ll do Artigo O3 da Lei Complementar nã. 123 de
14¡12/zone;
b) Copia da Declaração de Escrituração Digital- SPED;
c] Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa juridica - CNPI;
cl) Copia do contrato Social e suas alterações;
e) Declaração, firmada pelo representante legal da empresa de não haver nenhum impedimento
previstos nos incisos do § 4ã do Artigo 03 da Lei Complementar nã. 123 de 14/12/2006;

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 'PREÇOS E DA DOCI_llVIEN'I`AÇAO DE HABILITAÇÃO

4.1- A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no local, dia e
hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e rubricados no fecho,
assim denominados:

a) Envelope n.ã 1: Proposta de Preços; e
b] Envelope n.ã 2: Documentos de Habilitação.
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4.2. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres:

Envstors as 1 - Pnorosrn os rasços
PREFEITURA MUNICIPAL os Monson Nove
AUTARQUIA MuN1cn=.fu. os rnãnsrro
reação rassancml. Ns Pr-001/2014 RMT
Razão socmt no Peorouenrez,
CNP] Nã= íí__._

ruvrxors na z - nocunsnros os Haaitrmção
rnsrsrruax Mumcirat os Monzlox nova
AUTARQUIA Mumclrat os TRÂNSITO
rnsoão Pnsssncuu. Ns PP-uo1/zo19- AMT
Razão socmt no PRoroNeN1¬ez___í
CNP Ne _ _ _

4.3. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 [uma] via original, na lingua portuguesa,
salvo quanto ás expressões tecnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do
licitante proponente, contendo:
4.3.1. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
4.3.2. Preços unitário e total, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência,
MARCA DO PRODUTO [quando se tratar dos lotes referente a aquisição), de forma clara e precisa,
limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição
que induza o julgamento ater mais de um resultado;
4.3.3. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado o primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
4.3.4. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais como:
impostos, taxas, fretes e outros.
4.4. Serão desclassificadas as propostas que:
a) contiver vícios ou ilegalidades;
b) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital:
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo
perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero:
e) taxa de encargos sociais inverossimil;
f) apresentar preços manifestamente inexequiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são
coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compativeis com a execução
do objeto do contrato;
4.5. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
4.6. O prazo de validade das propostas será de no minimo 60 [sessenta] dias.
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I.:lI'f.C|'|I'I'4.2. Após apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das

punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS".

5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES

5.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e
Documentos de Habilitação, será pública, dirigida pelo Pregoeiro e realizada na data, horário e local
determinados neste Edital.
5.2. Nos termos do item 2. deste Edital e com base no inciso IV do art. 11 do Decreto 3.555/2000, o
interessado, ou seu representante legal, deverá comprovar possuir poderes para formulação de ofertas
e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame.
5.3. Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro, não mais serão admitidos novos proponentes,
dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, juntamente com declaração dos interessados ou de seus
representantes, dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em
conformidade com o inciso VII, art. 4ã da Lei n.ã 10.520, de 17/07/2002.
5.4. Serão abertos os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos documentos serão lidos,
conferidos e rubricados pelo Pregoeiro e pelos participantes que o desejarem.

s. nos Pnocsnmsnros osaêus na sessão rústica no csarmus
6.1. - O Pregão será do tipo presencial, com a abertura da licitação em sessão pública, dirigida por um
Pregoeiro, e realizar~se-á no endereço constante do Preãmbulo deste Edital, seguindo o trãmite
indicado abaixo e obedecendo a legislação em vigor.
6.2 - CREDENCIAMENTO: Antes do inicio da sessão os representantes dos interessados em participar
do certame deverão se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, identificar-se, e,
comprovarem a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de
todos os demais atos inerentes ao certame, assinando então lista de presença.
6.3 - RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no preãmbulo deste Edital terá
inicio à sessão pública do Pregão Presencial, na presença dos representantes dos licitantes devidamente
credenciados e demais pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante
ou seu representante, em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos fechos, as
propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, fazendo registrar o nome
tios Íicitantes que assim precederam.
6.3.1 - Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será
aceito pelo Pregoeiro.
6.3.2 - Apos a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer licitante, salvo por
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
6.4 - ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: Abertos os envelopes
contendo a "Proposta de Preços" de todos os licitantes, o Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará
a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, o
Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços
para o fornecimento do[s) objeto (s) da presente licitação e os respectivos valores ofertados.
6.5 - CLASSIFICAÇÃO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos os licitantes, em
ordem decrescente de valor, classificando o licitante com proposta de menor preço e aqueles que
tenham apresentado propostas com preços sucessivos e superiores em atá 1.11% [dez por cento)
relativamente ã de menor, para que seus representantes participem dos lances verbais.
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6.5.1 - Caso não sejam verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas condições definidas no
subitem 6.5, o Pregoeiro classificará as melhores propostas, atê o máximo de 03 [três), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quai.squer que sejam os preços oferecidas nas propostas
escritas iniciais.
6.6 - LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado inicio a etapa de apresentação de lances verbais, que
deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes,
obedecendo as seguintes disposições:
6.6.1 - O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de MENOR PREÇO POR LOTE e os
demais, em ordem crescente de percentual. No caso de empate de valor entre propostas será realizado
imediatamente sorteio visando definir a ordem de lance entre os licitantes empatados.
6.6.2 - So serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido
anteriormente registrado.
6.6.3 - O Pregoeiro no início ou no decorrer da etapa de lances verbais terá a prerrogativa de:
a) Determinar um intervalo minimo entre os lances verbais a serem realizados;
b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance verbal ;
6.6.4 ¬- Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações emanadas do Pregoeiro
na forma da alinea "a" do sub item anterior.
6.6.5 - Preclui o direito de apresentar lance verbal, sendo considerado desistente o licitante que deixar
de apresentar lance no prazo determinado pelo Pregoeiro na forma da alinea "b" do sub item 6.6.3.
6.6.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão
do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta registrada
para efeito de classificação ao final da etapa competitiva.
6.6.7 - Quando não mais se realizarem lances verbais por qualquer dos licitantes será declarada
encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem decrescente, exclusivamente pelo
criterio de MENOR PREÇO POR LOTE.
6.6.8 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtida melhor oferta
para a Administração nas situações em que não se realizem lances verbais, ou realizando-se, depois de
declarado o encerramento da etapa competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado
for considerado inabilitado, no exame de oferta subsequente.
6.6.9 ¬ Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se
realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão.
6.6.10 - Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e realizada a classificação
final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente
quanto á conformidade entre a proposta/oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação
constante da planilha anexa ao Termo de Referência, decidindo motivadamente a respeito.
6.6.11 - Tratando-se de preço inexequível o Pregoeiro poderá determinar ao licitante que comprove a
exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob pena de desclassificação.
6.6.12 - Ocorrendo a hipotese tratada no subitem anterior o Pregoeiro abrirá o envelope de habilitação
do licitante primeiro classificado “sob condição", considerando o disposto neste subitem.
6.6.13 - Diante da 'hipotese tratada no subitem 6.6.11 o Pregoeiro poderá, também "sob condição”,
negociar diretamente com o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua
proposta anteriormente oferecida a fim de conseguir melhor proposta, caso não comprovada a
exequibilidade do licitante anteriormente classificado.
6.6.1.4 - O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver desistência dos lances
ofertados, sujeitando-se o licitante desistente as penalidades constantes deste edital.
6.6.15 - Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, serão
considerados desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO. N”. T23 - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEP 323-40.000

CNPJ 07.?32.340I'0001-00 - CGF 03.320.121-4. E-MAIL: Iloltaoaom n@outIooI-I.con'I.br - Fone: (33) 3422 1331

O I í Z Z _ í l'_í - _ ía _



-___

-11€

-. ' T
-'I '|.I'I'.

Í
'I

3: :P-' ¡"I. E

I

-_ I-"EI
EsTAoo oo CEARÁ ~ - ~-

PREFEITURA MUNICIPAL oe MCRADA NovA

ii-|_¡

_-T “I

'ioII
_ |_'I-Ir

J '- '. . .'l'."'._¡.I. .
'l r ¿l~|.'I.- 11'

6.6.16 - Considerar-se-ão preços manifestamente inexequiveis aqueles que forem simbolicos, irrisorios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.
6.6.17 - Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valores estimados para a
contratação, constantes da planilha anexa ao Termo de Referência.
6.6.17.1 - Serão considerados compativeis com os de mercado os preços registrados que forem iguais
ou inferiores á mêdia daqueles apurados pelo Setor de Compras da Prefeitura de Morada Nova,
responsável pela elaboração e emissão da referida Planilha, assim tambem, dirimidas as eventuais
dúvidas que possam surgir.
6.7 - HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada aceitável, o
Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de Habilitação" do[s)
licitante[s) que apresentou(aram) a[s) melhor(es) proposta(s), para confirmação das suas condiçoes
habilitatorias, determinadas no item 7.
6.7.1 - Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope Nã. 02
[Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou
com irregularidades no seu conteúdo e forma, serão considerados inabilitados, não se admitindo
complementação posterior.
6.7.2 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor,
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de
recurso por qualquer dos demais licitantes.
6.7.3 -› Se o licitante desatender ás exigências habilitatorias, o Pregoeiro examinará a oferta
subsequente, permitida negociação - subitem 6.6.3 do edital, verificando a sua aceitabilidade e
procedendo á verificação da habilitação do licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente,
ate a apuração de uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.
6.7.4 - Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a
Administração poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (oito) dias úteis para a apresentação de nova
documentação ou de nova proposta escoimadas das causas referidas neste artigo.
6.7.5 - O Pregoeiro terá a prerrogativa de decidir se o exame dos "documentos de habilitação" se dará
ao final cia etapa competitiva de cada item ou ao final do julgamento de todos os itens.
6.8 -› RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) do
certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor
recurso, com registro em ata da sin-tese das suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de
03 [três] dias corridos, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra-razões
em prazo sucessivo tambem de 03 (três) dias corridos (que começará a correr do termino do prazo da
recorrente), sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
6.3.1 - O recurso será dirigido ao(s) Secretário(s) Gestor(es), por intermédio do Pregoeiro, o qual
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir,
devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias
úteis, contado do recebimento do recurso pelo(s) Secretário (s) Gestor(es).
6.3.2 - Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo Licitante.
6.8.3 - Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatorios ou quando não
justificada a intenção de interpor o recurso pelo Licitante.
6.3.4 - O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto no § 2ã do art.
109 da Lei Nã. 3.666/93.
6.3.5 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
licitante vencedor.
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6.8.6 - A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata, facultado ao
Pregoeiro o exame dos fatos e julgatnento imediato do recurso.
6.8.7 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetiveis de
aproveitamento.
6.8.8 - Decidido[s] o(s] recurso[s] e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s]
Secretário[s] Gestor[es) homologará [ão] e procederá(ão) a adjudicação da[__s] proposta [s]
vencedora[s], para determinar a contratação;
6.8.9 - A intimação dos atos decisários da administração _ Pregoeiro ou Secretário[s) - em sede
recursal será feita mediante publicação do ato em jornal oficial ou jornal de grande circulação regional,
conforme disposto na Lei Municipal.
6.8.10 - Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na
Prefeitura Municipal de Morada Nova/CE.
6.9 - ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que
mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser
a mesma obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e facultativamente,
pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos trabalhos.
6.9.1 - Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para a execução do serviço, será feita pelo Pregoeiro a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o que, o processo, devidamente instruído.
será encaminhado:
a] ã Procuradoria Geraldo Municipio, para fins de análise e parecer;
b) e depois a[s) Secretariafs) competentes para homologação.
6.9.12- O licitante declarado vencedor deverá apresentar ao Pregoeiro, no prazo máximo de 48
(quarenta e oito] horas após o encerramento deste pregão, a proposta escrita de preços contemplando
o lance final ofertado - PROPOSTA CÚNSOLIDADA.
6.9.12.1- A empresa que não obedecer à cláusula 6.9.12 do edital sofrerá as penalidades constantes do
art. 87, inciso Ill da Lei 8.666/93 e suas alteraçães.
6.10 - SUSPENSÃO DA SESSÃO: Ao Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo
devidamente justificado e marcar sua reabertura para outra ocasião, faxendo constar esta decisão na ata
dos trabalhos.
6.1U.1 - O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos de habilitação e outros
documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligência a fun de obter
melhores subsídios para as suas decisães.
6.11 - INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será declarado vencedor o
Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste Edital, apresentar a MENOR PREÇO POR
LOTE, cujo objeto do certame a ela será adjudicado.
6.1 1.1 - Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste Edital.

Parágrafo Primeiro: Encerrada a etapa de lances na hipotese de participação de licitante
microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP), será observado o disposto nos art. fl-4 e 45 da
l..ei complementar nã 123 de 2006, regulamentada pelo Decreto nfl 6.204 de 2007 e alterada pela Lei
Complementar nã 147 de 07 de Agosto de 2014.

Parágrafo Segundo: Nessas condiçoes, as propostas que se encontrarem na faixa de 5% [cinco por
cento) acima da proposta ou lance de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira
colocada e o licitante ME ou EPP melhor classificado terá o direito de encaminhar uma última oferta
para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada. Q/
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Parágrafo Terceiro: Não será permitido o uso de aparelho celular durante a sessão para consulta,
lances e demais procedimentos relativos ao certame.

Parágrafo Quarto: Não será aceito lances inferior a R$ 100,00 (cem reais), do valor do lance anterior.
7. Dos Documentos os uaoitttação
7.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.92 -¬ "Documentos de Habilitação", que
demonstrem atendimento as exigências que são indicadas a seguir:
7.2. Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para
sua habilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores, conforme modelo de declaração constante do Anexo V deste Edital.
7.3. Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros fimcionais menores de 18 (dezoito)
anos em trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 (quatorze) anos, em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art. 79 da Constituição Federal,
Anexo Vl deste Edital.
7.4. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de Morada Nova
do (s) sociofs) e/ou proprietário da empresa, Anexo IX do Edital.
7.5-Caso na autenticação conste expressamente que a mesma se refere ao verso e ao anverso do
documento, a exigência referente à autenticação de todas as faces do documento fica sem validade.
7.6-Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que legalmente e com regularidade
ermita a sua emissão e consulta pela Internet, o Pregoeiro poderá verificar a autenticidade deste atraves
de consulta junto ao respectivo site.
7.7-Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento
convocatorio, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da licitação,
podendo ser atraves do CRC - Certificado de Registro Cadastral, emitido pela Prefeitura Municipal de
Morada Nova.
7.8. O Certificado de Registro Cadastral poderá ser apresentado por licitante inscrito no Cadastro de
Fornecedores do Município de Morada Nova, que substituirá os documentos referentes às habilitações
jurídica e fiscal, exceto os documentos enumerados nos incisos Ill e IV do Art. 29 da Lei ni* 8.666/93,
desde que, quando da verificação pelo pregoeiro, seja constatado que a documentação exigida esteja
devidamente regular, dentro do prazo de validade previsto para este certame e disponivel no arquivo e
controles do competente cadastro.

A) HABILITAÇÃO Juuíoica

a.1) REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s) cópiafs)
do[s) CPF e RG do[s) sóciofs) da empresa.
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresárias e, no caso de sociedades por açães, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da
junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s)
cápia[s) do[s) CPF e RG do[s) s6cio(s) da empresa..
a.3) INSCRIÇÃO DO ATO COl\lS'I`lTl.lTlVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas ~ no
Cartorio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoiäem exercício; devendo,

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA HDVA
AV- MANUEL CAETRCI, N". TEE - CENTRD - MDRADA NDVA -H CEARA- CEF Eli.-l40.[l00

CNPJ 0?.?E2.H40l'Oüü1~D0 - CGF DE.B20.1`l"1-4. E-MAIL! _l_l-citaoaomn@_oI.¡tlool-t.oon1.br - Forte: (EB) 3422 1381



'lí'

cx
'‹.'=,-Ç' F'

É
" .-

esrnoo oo cEAaÁ
a-áiflãir

5?*-11%?:"_ É.'-Í-'-__

Ê.

¬ -.si

PREFEITURA Muulonmu.. oe Monâoâ Now.
.I-"

I' "l'-.-‹' -- . --Í 3:.-G I-Ff II-'H'|._. |'_`i

no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartõrio de Registro das
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
a.-fll) DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, eATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
a.5) REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
II) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.764/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI) Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os aprovou:
VII) Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

a.6) CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, no caso de licitante inscrita no Cadastro de
Fornecedores do Municipio de Morada Nova, no seu prazo de validade, de acordo com o disposto no
item 7.6.

I) O Certificado exigido acima ê obrigatório somente para o licitante que queira substituir documento
conforme o estabelecido no item 7.6.

É H

B) QUALIFICAÇAO ECONOMICO-FINANCEIRA

b.1] Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial. que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisõrios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário
- estes termos devidamente registrados na junta Comercial- constando ainda, podendo ser atuali:-:ados
por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresent.ação da proposta, na
forma do artigo 31, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante
pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: cópia da Declaração de
Informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa jurídica e respectivo recibo de entrega em
conformidade com o prograrna gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
b.3) No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b.-4) No caso de empresa recem-construída (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta Comercial, constando
no Balanço o número do I.ivro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo
titular ou representante legal da empresa
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b.5) CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela junta Comercial da sede da empresa licitante, com data
de emissão não anterior a 30 (trirlta) días da data da licitação.
b.6_) CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela junta
Comercial da sede da empresa licit.ante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da
licitação.
b.7) CERTIDÃO NEGATIVA DE DECRETAÇÃO DE FALÊNCIA OU CONCORDATA expedida pelo
distribuidor, ou distribuidores, se for o caso, da sede da pessoa juridica.

eeiããflfiã-'_ *' sim i“ie-_.
1."- |.i¶1

C><í¬I*_ -šI-5-

lj No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidões de sua filial e matriz.
ll) No caso de cooperativa, está dispensada a apresentação da Certidão exigida no item "b.7" acima.

C) REGIJLARIDADE FISCAL

EI) EARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURIDICA - cNPI:
c.2) PROVA DE INSCRIÇÃO junto à Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3) PROVA DE REGULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede
ou filial do licitante. expedidos pelos orgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade,
devendo os mesmos apresentarem jgugldade de CNP|.

azr fl 'I H. .rI) cERTIoAO CONIUNTA NEOATNA os oEEITos RELATIVOS A TRIEuToS Esoeazus E A oIvInA
ATIvA OA UNIÃO.
II) CERTIOAO QUANTO .TI oivIoA ATIVA oo ESTADO, ou EQUIVALENTE, REFERENTE Ao icms,
EXPEDIDA PELA SECRETARIA tm FAZENDA oo ESTAnoz
III) CERTIDÃO NEc.AT:vA os oesrros MIINICIRAIS, ou EQuIvAI.ENE, ERPEOIDA PELO SETOR
EOMPETENTE oo MUNICÍPIO DA seus oo ooMIcíI.Io oo LICITANTE.
CA) A prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE DEEITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela portaria conjunta
RFB/PGFN nã 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: portconjuntaRFBPGFN18212014~.htm.
c.S) CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO (CRF) OIJ EQUlVAl..E`\lTE, perante o Gestor do
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o
mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.6) CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAEALI-IISTAS (CNDT), da jurisdição da sede ou filial do
licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na
comprovação da regularidade fiscal.
c.7) Alvarás de Funcionamento emitido pelo orgão competentes tio Município da empresa proponente;
c.E) Os documentos referentes ã regularidade fiscal deverão apresentar igualdadg dg §jj'_\]E|
ressalvando-se aquele que o proprio órgão emissor declara expressamente no referido documento que
ele ê válido para todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
c.I0) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos 30 ltzjntaj dias gntgyjçjjzgg Ê
data de abgrtgjzg dg ceggtgme.

O] QuAtII=IcAçÃo TEONIEA Q
d.1) Apresentar pelo menos 01 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito Público ou
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Particular, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o
objeto da licitação. este com reconhecimento de firma do CONTRATANTE.

E) DEMAIS DOCUMENTOS NEOESSÁRIOS PARA RAEILITAÇÃO
e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa (fachada e partes internas] e algum
documento de água, luz, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do
certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa. não
serão aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de
pessoa fisica, mesmos estas sendo socio(s) e ou Proprietário da empresa.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em (originais ou copias), no caso de
copias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de
Apoio. à vista de original( ser realizada atéQL[ 
 gmdog envelopes, para que gejg gtggtggjg g ggtenticidade do doçumgptgl.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação.

8. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO

8.1 - Ate 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa física
ou juridica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatorio deste Pregão.
8.1.1 - Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a Administração a pessoa
que não o fizer dentro do prazo fixado neste subitem, hipotese em que tal comunicação não terá efeito
de recurso.
8.1.2 - A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo
licitatorio atê o trãnsito em julgado da decisão a ela pertinente.
8.2 - Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações mediante
petição confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletronica, em tinta não lavãvel, que
preencham os seguintes requisitos:
8.2.1 - O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura de Morada Nova/CE;
8.2.2 - A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatorios) se for o caso, contendo o nome, prenomo, estado civil, profissão,
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na sede
da Prefeitura Municipal de Morada Nova/CE, dentro do prazo editalício;
8.2.3 - O fato e o fundamento ju rídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub itens discutidos;
8.2.4 - O pedido, com suas especificações;
8.3 - A resposta do Municipio de Morada Nova/CE, será disponibilizada a todas os interessados
mediante publicação do ato no DOM ou jornal de grande circulação regional, conforme disposto na Lei
Municipal e constituirá aditamento a estas Instruções.
8.4 -~ O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado.
8.5 - Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatorio que importe em modificação dos
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando,
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. _
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8.5.1 - Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original.
exceto quando, inquestíonavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

a - D1L1cÊNciAs,a1=;vooAçAo s ANuLAçÃo.
9.1- Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a autoridade superior, poderá
promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir sejam
sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, fixando o
prazo para a resposta.
9.2 ‹- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazã-lo no
prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.
9.3 - O Município de Morada Nova/CE poderá revogar a licitação por razões de interesse público, no
todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do processo.

10- DA HOMOLOGAÇÃO É DA ADIUDICAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

10.1. A adjudicação dar-se¬á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficara exclusivamente a
cargo da Autoridade Competente.
10.2. A homologação dar-se-ã exclusivamente pela autoridade competente.
10.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços ofertados pelos licitantes vencedores dos
lotes, serão registrados na Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o Anexo X deste edital.
10.3.1. Será incluido, na respectiva Ata o registro dos licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço
com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame.
10.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terão o prazo de 05 [cinco] dias, a contar da data do
recebimento da convocação, para comparecerem perante ao gestor a fim de assinarem a Ata de Registro
de Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado Lima vez por igual periodo, desde que
ocorra motivo justificado e aceito.
1.0.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatdrias consignadas neste edital, ou
recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidado outro licitante pelo pregoeiro,
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatários
e feita a negociação, assinar a Ata de Registro de Preços.
10.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
10.7- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fiindamentação por escrito.

11- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO

11.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, através da Autarquia Municipal de Trãnsito ao qual será
o orgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este edital.
11.2. A Ata de Registro de Preços elaborada conforme o [Anexo X] será assinada pelo Drdenador de
Despesa da Autarquia Municipal de Trãnsito, ou, por delegação, por seu substituto legal, pelo Pregoeiro
do Municipio e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado.
11.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de
preços dos licitantes vencedores, bem como dos licitantes que aceitarem cotar os servi ços/produtos ora
licitados com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequencia de classificação do cäame.
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11.4. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as
contratações que dela poderão advir, licando¬lhe facultada a utilização de procedimento de licitação,
respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, sendo assegurado ao detentor do registro de
preços a preferência em igualdade de condições.
11.5. O participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, efetuará aquisições
junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do documento supracitado.
11.6. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto licitado ao
participante do SRP [Sistema de Registro de Preços), nos prazos a serem definidos no instrumento
contratual e nos locais especificados no [Anexo I] - do Termo de Referência deste edital.
11.7. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de orgão Interessado,
mediante consulta prêvia ao Orgão Gestor do Registro de Preços e concordância do[s) fornecedor(es),
conforme disciplina as Legislações vigentes.
11.8. Os orgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão
manifestar seu interesse junto aos órgãos gerenciadores do Sistema de Registro de Preços, o qual
indicará o fornecedor e o preço a ser praticado.
11.8.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que trata este subitem
não poderão exceder, por orgão Interessado, ao somatêrio do quantitativo estabelecido no Decreto
Federal ng 7892/13.
11.9. Caberá ao orgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, para utilização da Ata por orgãos
interessados da Administração Pública, proceder a indicação do fornecedor detentor do preço
registrado, obedecida a ordem de classificação.
11.10. O detentor de preços registrados que descumprir as condições da Ata de Registro de Preços
recusando-se a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado, ou nos
casos em que for declarado inidõneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração pública,
e ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado, terá o seu registro cancelado.
11.11. A Comissão de Pregão providenciará a publicação do extrato da Ata do Registro de Preços na
Imprensa Oficial, como pede a lei 8.666/93 e suas alterações.
11.12. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos
parãmetros constantes na Legislação Pertinente e vigente.
11.13. A Prefeitura Municipal de Morada Nova, atraves da Autarquia Municipal de Trãnsito, convocará
o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre que verificar
que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido.
11.14-. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com preços registrados, o gestor da Ata,
poderá convocar os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou
cancelar o item, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
1'1.1_5. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores ã media daqueles
apurados pela Administração para os itens registrados.
11.16. As alterações dos preços registrados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas na
Imprensa Oficial e no quadro de aviso deste Municipio.
11.17. As demais condições contratuais se encontram estabelecidas no (Anexo X] - Minuta da Ata de
Registro de Preços.
11.18. As quantidades previstas no (Anexo I] - Termo de Referência deste edital são estimativas
máximas para o periodo de validade da Ata de Registro de Preços, reservädo-se a Administração da
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""I¡q.¡ ¡I-|=-'¡"'-Secretaria, o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o
item especificado.
11.19. O contrato decorrente do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do
registro, poderá ser formalizado através do recebimento da Autorização de Compra/Serviços e de Nota
de Empenho pela detentora, ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos
casos previstos no artigo 62 e seus parágrafos da l..ei nã 8.666/93 e suas alterações posteriores,
observando-se as condições estabelecidas neste edital, seus anexos e na legislação vigente.
11..20. Caso a detentora da Ata de Registro de Preços se recuse, injustilicadamente, a assinar o contrato,
a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da assinatura da Ata, sem prejuizo
da aplicação das sanções cabíveis.

JEI

12 - DA DURAÇAO DA ATA REGISTRO DE PREÇOS

12.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 [doze] meses, contados a partir da sua
publicação, podendo der prorrogada, conforme Art. 12. do Decreto 7.892 de 23 de Janeiro de 2013. O
prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incl.uidas eventuais
prorrogações, conforme o inciso Ill do § 351 do art.ç1,5 dq_L,ei_i1E 8.666, de 1993.

13- DA FONTE DE RECURSOS

13.1 - As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte de recursos da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, a ser informada da lavratura do contrato.

14- DO PREÇO DO REAIUSTE E DO EQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO

14.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos,
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de
pessoal, custos, e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fornecimento, inclusive a
margem de lucro.
14.2. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de decorridos 12
(doze) meses, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
14.3. REEQUILÍBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou
previsíveis, porêm de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do principe, configurando áiea
economica extraordinária e extra contratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração
dos produtos/serviços, objetivando a manutenção do equilibrio econõmico-financeiro inicial do
contrato, na forma do artigo 65, ll, "d" da Lei Nã. 8.666/93, alterada e consolidada.

15- DAS ALTERAÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

15.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lê, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas alterações
posteriores.
15.2 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
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registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessári
regularização de falhas ou defeitos observados.
15.3 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 70 da Lei Federal nf* 8.666/93 e suas alterações.
1 5.4 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários ã
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

16- PRAZO, CONDIÇÕES DA ENTREGA E LOCAL E DA FORMA DE PAGAMENTO

Í 16.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autõnoma e se submeterão
igualmente a todas as disposições constantes da Lei NP. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações,
alterações e rescisões.
16.2. DAS ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS: Os produtos licitados/contratados serão entregues

l mediante expedição de ORDENS DE COMPRAS/SERVIÇOS, por parte da administração ao licitante
_ vencedor, que iiidicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e

oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
16.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beiieficiario do contrato no seu endereço fisico, ou enviada via fac-simile ao seu número de

I telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.

contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em
to declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes

' ` tração do presente processo licitatorio indicado na Ordem de

'd apos o recebimento da Ordem de

sabilidade civil do
lecidas no

I

182.2. O
á o ates

la adrmnis

s corri 95

' a respoii
” s estabe
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condições:
a] Nos locais determinados pe

' Compra/serviços;
~._. b] No prazo de no máximo de 1,5 [gginze] dia

Compra/serviços no horário de 07h às 13li (horário local).
| 16.23. O aceite dos produtos/serviços pelo orgão recebedor não exclui

forne r por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificaçoe.
anex uanto aos produtos entregues.

devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra,
cações contidas no Instrumento Convocatorio, no Termo de

sta, bem ainda as normas têcnicas vigentes.
rá ser emitida fatura e nota liscal em nome

io ser requeridas junto
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cedo
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I observ amente as especifi
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Para os produtos/se ' deste certame, deve

o (s] gestora(s] do Mu rada Nova/CE.
I 16.2.5.1. As in cessárias para emis. e nota fiscal devera .

a[s) unidade(s] gestora .
16.26. No caso de constatação ão do produto fo ` ormas e exigência
especificadas neste edital, na ordem de comp osta vencedora a a s recusará,

i devendo ser de imediato ou no prazo máximo de 24 (v horas adequados . ` s
` ões, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na for ste instrumento.

dutos licitados/contratados deverão ser entregues, obs- rosamente as
especi ' o Termo de Referência, nos anexos desse instrum to e dispo nte
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de sua proposta de preços, bem ainda ás normas vigentes, assuiiiindo o contratado a responsabilidade
pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal, estadual e municipal.
bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e
conierciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e
ainda:
a] A reparar, corrigir, remover ou substituir, ás suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarein vícios, defeitos ou incorreções;
IJ] Responsabillzar-se pelos danos causados diretamente á Administração ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo orgão interessado.
16.4. O prazo para pagamento será de atá 30 [trinta] dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
16.5. O pagamento somente será efetuado apos o atesto, pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
16.5.1. O atesto fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivameiite entregues.
16.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagainento
iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a
Contratante.
16.7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se coiistate que a Contratada:
16.7.1. Não produziu os resultados acordados;
167.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima
exigida;
16.8. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, auteiiticado e juntado ao processo de
pagamento.
16,9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crêdito, mediante deposito em coiita
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
16.10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem baiicária
para pagamento.
16.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
16.12 - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de algunia
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratorios apurados com base na
variação do Indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGP-Dl), divulgado pela Fundação Getúlio
Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se o critêrio
"pro-rata temporis" para as atualizações nos subperíodos inferiores a 30(triiita] dias.
16.13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
16.14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada] sobre o valor da fatura, os valores
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registradas.

17- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE Q/
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17.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atravês da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
17.2. Proporcionar a CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal ns- 8.668/1993 e suas alterações.
17.3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificarã de imediato.
17.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
17.5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
17.6. Determinar o horario da realização/entrega dos serviços/produtos podendo ser variável em cada
local e passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.
17.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
17.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
17.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
17.18. Notificar a Contratada, por escrito. sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessarias.
17.11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

1a- nas oamsaçõss na coxraarana
18.14-I-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
18.2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
18.3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
18.4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega tio objeto
contratual.
18.5 - Responder por todas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários. previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e especificas do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
18.6 ¬ Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de carater técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 [vinte e quatro] horas.
18.7 - Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito
ou em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Colitrato.
18.8 - Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da C0l\lTRA"l"Al\lTli.

Pneerelrusa uunioimu. oe%'cíaAoA Nova
ÁV. MÀNÚEL. CA-ÊTRÚ, ND. 'ÍÉÉ - CENTRÚ -H MÚRÀDA NÚVÀ - CEARÁ- CEP 525-4Ú.ÚÚÚ

CNPJ Ú?.?$2.B4Dl'ÚÚÚ"l flflfl - CEF Úfi.5ÉÚ.1?"|¬l1\. E-l'H'|Pt|L! llflltñüflüml'l¶@-CILIlI||'JE:li.ÇlI.il'I'|.lÍif- Füflfili (HB) 3422 1351

|.
¡`I_..

_,_

.ll

2 K l í|_| 2 2 2 1 2 _ I _ I -I



/

I-

E...

11

 'I'1Ii¡¬:|I-Fl.¿... ,.-. ¿.~*¬:.-= -- .P|-Ef

r. ":.-r','."
'-2 -1.?

-Q ."

_.-. .
. .I | I| _ _ -I.,..fz¬¿s*Êf=
ás

f_

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
FH-_ _ '*vz s..a'z 8

18.8 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, contado da sua
notificação.
18.10 - Remover, as suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento.
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialrneute.

19- DAS SANÇOES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nê 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária
que, no decorrer da licitação:
18.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do
prazo de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços;
18.1.2. Apresentar documentação falsa;
18.1.13. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
18.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
1.9.1.5. Comportar~se de modo inidõneo:
18.1.6. Cometer fraude fiscal;
18.1.7. Fizer declaração falsa;
1.9.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
18.2. A licitante/Adjudicatãria que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior
ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a. Multa de atê 10% [dez por cento) sobre o valor estimado do(s) itemfs] prejudicadofs) pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atê cinco anos;
19.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
19.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
18.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurarã o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei ng 8.666, de
1883.
18.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.
18.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 fdez) dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
18.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

20- DAS RESCISÕES CDNTRATDAIS

20.1 - A rescisão contratual poderá ser:

a] Determinado por ato unilateral e escrito da COI\l'l"RATAl\lTE, nos casos enumerados nos incisos I a Xll
do art. 78 da Lei Federal ng 8.656/83; IQ/
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bj Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
c] Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVI! do art. 78 da Lei nê 8.686/93, sem que haja culpa
do CONTRATADO, sera esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver
sofrido.
21- oa FRAUDE E na CURRUPÇÃO
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propõsitos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a] "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução do
contrato.
e] "prática obstrutiva":
(1) destruir: falsificar; alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
21.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral. mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa física, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento
da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
21.3. Considerando os propõsitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso.
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local do execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados a licitação e ã execução
do contrato.
21.4. A contratante, garantida a prêvia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física contratada em
práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas
administrativas,criminais e cíveis.

22- DAS DISPUSIÇDES GERAIS

22.1. Fica assegurado á Entidade de Licitação o direito de: Q/

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MURADA NDVA
AV. MANUEL CÀETRÚ, N". TEE - CENTRD - MÚRADÀ NDVA - CEARA- CEP 528-40.000

CNPJ 0?.T82.840l'0001¬00 H CGF 85.820.171-4. E-MAIL: Iloltaeaüm r'l@o|.1t|ooIt.I:Dfl'|.I3r - Fone: (88) 3422 1 381

,1 - -\.*T5 -;.1.:_ .~ * -'f-.fH',.z-,._ .¬,:,Lr}
Í'

~.:"`

í lí-I Z- Z Z.: í i í |_¡

'Ll
'1-

JI¡_ '_ 'I Ii-_;l¡.

"*'l-*'‹'F¿i."Íl “¡"

W



. fe. as ." "' I!L_ç-1 :Ê

L " À
E2. -Iii..-`-Effa

Esraoo DD CEARÁ I:
PaEFErruRA |v|uN|c||=AL DE MDEADA Nova «=:‹...,,,,,,,,.-zzfit

IIFIF

|'.'|. _
_:

¡. _- -_ 1

»-.-.,'_
'I

22.1.1. Adiar a data de abertura da presente Licitação. dando conhecimento aos interessados,
notificando-se, por escrito, às Licitantes que já tenham retirado o Edital, com a antecedência de pelo
menos 24 [vinte e quatro] horas, antes da data inicialmente marcada;
22.1.2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, desde que
ocorrentes as hipúteses de ilegalidade ou interesse público, dando ciência aos interessados:
22.1.3. Alterar as condições deste Edital ou qualquer documento pertinente a este Pregão, fixando novo
prazo, não inferior a 08 (oito) dias úteis, para a abertura das propostas. a contar da publicação das
alterações.
22.2. A participação neste Pregão implicará aceitação integral e irretratável das normas do Edital e
seus anexos, bem como na observãncia dos preceitos legais e regulamentares, ressalvados o direito de
impugnação e recurso.
22.3. É facultada ao Pregoeiro ou ã Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

` de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.4 A Contratada ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros ou ao
patrimônio da Entidade de Licitação, reparando às suas custas os mesmos, durante a execução dos
serviços contratados, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da Entidade de Licitação
22.5. Todas as declarações a serem apresentadas neste certame, deverão ter firma Reconhecida em
cartõrio do responsável que emitiu ãs mesmas.
22.6. É facultada ao Pregoeiro ou á Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação. a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.
22.7 - Todos os documentos apresentados neste certame deverão ser apresentados em original e/ou
por qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas; não será aceito em hipátese nenhuma,
em qualquer fase do certame, documentos autenticados pela forma eletrõnica (AUTENTICAÇAD
ELETRÔNICA).
22.8. Copias do Edital e anexos serão fornecidas na sala da Comissão de Licitação, no horário de
expediente desta Prefeitura, ou atraves do site: vvw}_.¿g.l;‹_;e.ce.gov.br.
22.8. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que
se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

.,_ inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
22.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
do Pregoeiro em contrário.
22.11. No julgamento da habilitação e das propostas. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em Ata acessível. a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.
22.12. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ã contratação.
22.12.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida,
sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade de
condições.
22.13. Ds licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatorio. Q/
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22.14. 0 licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração. no local do serviço, se for o caso,
para representá-lo na execução do contrato.
22.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

23 - DD FORD

23.1.- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Morada Nova-CE, 18 de Julho de 2018.

jor e Augusto Cardoso Nascimento
Pregoeiro Oficial da PMMN
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